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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONCURSO
PÚBLICO. MUNICÍPIO DE MALTA. OPERÁRIO DE
SERVIÇOS  URBANOS.  INEXISTÊNCIA  DE
CANDIDATOS  COM  DEFICIÊNCIA
HABILITADOS.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO
NÚMERO DE VAGAS INICIALMENTE PREVISTAS.
DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- Tendo em vista os princípios da lealdade, da boa-fé
administrativa e da segurança jurídica,  o candidato
aprovada  dentro  do  número  de  vagas  previsto  no
edital  do  certame,  considerada  a  inexistência  de
candidatos portadores de deficiência habilitados, não
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tem  mera  expectativa  de  direito,  mas  verdadeiro
direito subjetivo à nomeação, devendo ser mantida a
decisão recorrida.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso apelatório.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 193/199, interposta pelo
Município de Malta,  contra sentença proferida, fls. 185/188, pelo Juiz de Direito da
Comarca  de  Malta,  que,  nos  autos  da presente Ação  Ordinária, ajuizada por
Raimundo José Ferreira de França, deferiu parcialmente os pedidos formulados na
inicial, consignando os seguintes termos:

Isto  posto,  julgo  procedente  em  parte  os  pedidos,
para  com resolução  do  mérito,  nos  termos  do  art.
487, I do CPC, condenar o Município de Malta – PB a
conceder a convocação do promovente no prazo de
10 dias, a contar desta decisão, como forma de tutela
provisória,  e  satisfeitas  as  exigências  legais,  realize
sua nomeação para o cargo de Operário de Serviços
Urbanos  (E  –  04,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$
1.000,00 até o limite de R$ 10.000,00.
Sem custas. Honorários advocatícios de 15% do valor
da causa, pelo demandado (art. 85 do CPC).

Em  suas  razões,  a  Edilidade sustentou  a
impropriedade  da  decisão,  aduzindo,  em  síntese,  ser  ato  discricionário  da
Administração Pública, conforme sua conveniência, a nomeação do candidato, haja
vista  não  constar  dentro  do  número  de  vagas  existentes  no  edital  para  ampla
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concorrência,  mas  na  primeira  suplência.  Ao  final,  pugnou  pelo  provimento  do
recurso, com a consequente reforma da decisão atacada.

Contrarrazões ofertadas pelo recorrido, fls. 203/208,
rebatendo  alegações  de  que  não  estaria  classificado  dentro  do  número  de  vagas
previstos no edital, sob o esclarecimento de que nenhum portador de necessidade
fora habilitado.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO  

Da análise do processo, infere-se que o Município de
Malta publicou Edital nº 001/2009 para o provimento de cargos, fls. 15/26, dentre os
quais, o recorrido optou pelo de Operário de Serviços Urbanos (Cód. E – 04), tendo
sido aprovado na  27ª (vigésima sétima) colocação,  fls. 122/121, de um  total de 28
(vinte e oito) vagas ofertadas para o cargo ao qual concorreu, dos quais  26 (vinte)
são para ampla concorrência e 2 (duas) para portadores de necessidades especiais.

Observa-se, contudo, que, muito embora a previsão
de  2  (duas)  vagas  reservadas  para  pessoas  portadoras  de  deficiência,  nenhum
candidato restou aprovado neste particular, fl. 124; compreendendo-se, pois, que, na
inexistência  de  candidatos  habilitados  para  as  vagas  destinadas  às  pessoas
portadoras  de  deficiência,  devem  essas  ser  ocupadas  pelos  demais  candidatos
habilitados, aprovados para as vagas de ampla concorrência, observada a ordem de
classificação na listagem geral;  de forma que, em suma, a despeito das alegações
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recursais  em  sentido  diverso,  restou  o  recorrido  aprovado  dentro  das  vagas
previstas no edital regulador do certame em questão.

Lado  outro,  o  concurso  público  em  referência  foi
homologado no dia 05 de junho de 2009, fl. 123, tendo sua validade sido prorrogada
pelo período de 02 anos, conforme  Portaria/ G.P./ Nº 050/2011, de 02 de junho de
2001, fl. 126, exaurindo-se, portanto, em 05 de junho de 2013.

Nesse panorama, a aprovação do candidato dentro
do número de vagas previsto no edital e o fato de o prazo de validade do certame já
ter se expirado, revelam o seu direito à nomeação imediata. É que  “Possui direito
líquido  e  certo  à  nomeação  o  candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas
previsto  no  edital  de  concurso,  cujo  prazo  de  validade  já  expirou.” (TJPB;  Rec.
0000528-20.2012.815.0681; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das
Graças Morais Guedes; DJPB 24/04/2014; Pág. 15) – destaquei.

Em igual sentido:

REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO  NO  EDITAL.  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO EM SER NOMEADO.  PRECEDENTES DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DO
PRETÓRIO  EXCELSO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DE SITUAÇÃO  EXCEPCIONAL
A JUSTIFICAR A NÃO  NOMEAÇÃO.  NEGATIVA
DE PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. -
O candidato aprovado dentro do número de vagas
previsto no edital, cuja nomeação não fora efetuada
até  o  término  do  prazo  de  validade  do  certame,
possui  direito  líquido  e  certo  em  ser  nomeado.
Precedentes  desta  Corte,  do  STJ  e  do  STF.  -  "O
Plenário  do  STF,  ao  apreciar  o  mérito  do  RE  nº
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598.099/MS-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes,
concluiu  que  o  candidato  aprovado  em  concurso
público  dentro  do  número  de  vagas  previsto  no
edital tem direito subjetivo à nomeação." (STF. ARE
869153  AgR  /  RO.  Rel.  Min.  Dias  Toffolli.  J.  em
26/05/2015).  -  "Devidamente  comprovado  que  os
recorrentes foram aprovados dentro do número de
vagas  existentes  no  edital  do  concurso  e  que,
expirado o prazo de validade do certame, não foram
nomeados, nem houve, por parte da Administração,
a  declinação  de  motivos  supervenientes  de
excepcional circunstância para não fazê-lo, impõe-se
o  acolhimento  da  pretensão  recursal.(…).  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00186597920138150011, - Não possui -, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 24-08-2017) 

Com  efeito,  o  momento  da  nomeação, durante  o
prazo de validade do certame, é ato discricionário do poder público, de acordo com a
sua  conveniência  e  oportunidade.  Contudo,  expirado  referido  prazo,  é  dever  da
administração nomear os candidatos aprovados dentro das vagas ofertadas, sob pena
de violação aos princípios da lealdade, da boa-fé administrativa, da confiança e da
segurança jurídica, hipótese dos autos.

Nessa linha de raciocínio, é pacífica a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATA APROVADA DENTRO DO NÚMERO
DE VAGAS.  DIREITO SUBJETIVO.  TRANSCURSO
DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO SEM
NOMEAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  JUSTIFICATIVA
ACERCA  DE  FATOS  E  CIRCUNSTÂNCIAS
EXCEPCIONAIS  QUE  IMPEDIRIAM  O
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CUMPRIMENTO  DAS  CONDIÇÕES  EXISTENTES
POR  OCASIÃO  DA  PUBLICAÇÃO  DO  EDITAL.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  No âmbito desta Corte, prevalece a tese de que "a
regular aprovação em concurso público em posição
classificatória compatível com as vagas previstas em
edital  confere  ao  candidato  direito  subjetivo  à
nomeação e à posse dentro do período de validade
do  certame"  (AgRg  no  RMS  31.899/MS,  Rel.  Min.
CESAR ASFOR ROCHA,  SEGUNDA TURMA,  DJe
18/5/2012).
2.  A  menção  no  edital  (item  XI.10)  de  que  a
Administração  reserva-se  o  direito  de  admitir  os
candidatos  aprovados  na  medida  de  suas
necessidades  e  da  disponibilidade  orçamentária
existente, não tem o condão de eximi-la de cumprir
as condições às quais  se vinculou por meio de ato
vinculado  de  tornar  pública  a  existência  de  onze
cargos vagos.
3.  A  atual  corrente  firmada  pelo  Plenário  do
Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  RE
598.099/MS,  condensou  a  compreensão  de  que
"Dentro  do  prazo  de  validade  do  concurso,  a
Administração poderá escolher o momento no qual
se  realizará  a  nomeação,  mas  não  poderá  dispor
sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o
edital, passa a constituir um direito do concursando
aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder
público.   Uma vez publicado o edital  do concurso
com  número  específico  de  vagas,  o  ato  da
Administração que declara os candidatos aprovados
no  certame  cria  um  dever  de  nomeação  para  a
própria  Administração  e,  portanto,  um  direito  à
nomeação  titularizado  pelo  candidato  aprovado
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dentro desse número de vagas". E pontuou, ainda, o
eminente Relator que o descumprimento do dever de
nomeação  por  parte  da  Administração  Pública
somente se justifica quando estiver acompanhado de
fatos supervenientes de excepcional circunstância, os
quais, por serem imprevisíveis, graves e necessários,
revelam  que  houve  radical  modificação  das
condições  existentes  por  ocasião  da  publicação  do
edital  (RE  598.099,  Rel.  Min.  GILMAR  MENDES,
Tribunal Pleno, Repercussão Geral - Mérito - DJe  de
3/10/11).
4. Hipótese em que, das informações da autoridade
impetrada, somente se extrai a justificativa de que a
nomeação não se concretizou em virtude de restrição
orçamentária,  destituída  de  maior  detalhamento,  o
que, por certo, não afasta o direito líquido e certo da
recorrente.
5. Estando incontroverso nos autos que a recorrente
foi aprovada em certame dentro do número de vagas
e que, expirado o prazo de validade do concurso em
1º/2/10,  a  Administração  não  procedeu  a  sua
nomeação,  impõe-se  o  acolhimento  da  pretensão
recursal.
6.  Agravo regimental  não provido.  (AgRg no RMS
33.716/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/09/2013,  DJe
04/12/2013) - destaquei.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante  o exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.
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É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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